PORTARIA Nº 19.857

Estabelece critérios para fiscalização dos contratos administrativos que menciona.
A Presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 34 da Deliberação 14/2021; considerando o aumento dos casos de contaminação pelos vírus influenza A e coronavírus SARS-CoV-2; considerando o dever desta Presidência de adotar medidas necessárias para diminuir o risco de contágio, resolve:
 

Art. 1º - Ficam as empresas contratadas que alocam mão de obra para a Câmara Municipal autorizadas a adotar controle de jornada de seus empregados por meio de cartão de ponto ou folha de presença, conforme regulamentação dos órgãos competentes.

Parágrafo único - A autorização prevista no caput prevalece apenas o período emergencial que justifica sua manutenção.

 

Art. 2º- Ficam as empresas autorizadas a compensar o débito de horas contratadas, decorrentes de ausências de seus empregados no período de até 120 dias a partir do fato.

§ 1º - A compensação a que se refere este artigo será feita em comum acordo entre o gestor e a empresa contratada, devendo a contratrada encaminhar conforme determinado pelo gestor do contrato planilha analítica com especificação do quantitativo de horas a ser compensado em cada mês.

§ 2º - Em caso de rescisão do contrato por qualquer motivo, o débito será descontado do saldo da contratada ou de sua garantia.

 

Art. 3º - É facultado ao gestor solicitar à empresa a adoção das seguintes medidas:

I - antecipação de férias, concessão de férias individuais ou decretação de férias coletivas;

II - fixação de regime de jornada de trabalho em turnos alternados de revezamento;

III - execução de trabalho remoto ou de teletrabalho para as atividades compatíveis com este instituto e desde que justificado, sem concessão do vale transporte, observadas as disposições da CLT;

IV - redução da jornada de trabalho com a criação de banco de horas para posterior compensação das horas não trabalhadas.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2022

 

Nely Aquino
Presidente
